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De:
Ba

Departamento de Engenharia

Para: Departamento de Compras
AIC: Kariane

Assunto: Aditivo de Prazo ao Contrato Adm. n.º 085/2024

Pelo presente, solicitamos a este departamento, providencias legais

para: Aditivo de prazo de Execução e Vigência ao Contrato Adm. n.º 085/2024 —

Concorrência Eletrônica n.º 002/2024, conforme documentos anexos.

Rio Bonito do Iguaçu, 16/06/2025.

to. de Engenhafigoa
NÃo. de ia DE

Recebi em
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2º SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

Ao
Departamento de Engenharia

A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, vem através deste, solicitar
a este departamento, providencias legais para aditamento do prazo de execução e
vigência por mais 120 (Cento e vinte) dias, ao Contrato Administrativo nº
085/2024-PMRBI e Concorrência Eletrônica nº 002/2024-PMRBI, cuja contratada é
a empresa Six Pavimentação Ltda, referente a: Execução de Pavimentação
Asfáltica em CBUQ sobre Pedras Irregulares, calçadas com Acessibilidade e
Sinalização viária, em vias urbanas.

A solicitação de tal aditivo fundamenta-se na justificativa apresentada pela
contratada e atestada por este secretario que devido ao aumento expressivo de
obras deste tipo na região e em todo o Estado, a mão de obra especializada para
a execução dos serviços tornou-se extremamente escassa, fato que ocasionou
atraso no cronograma da obra.

Sem Mais

P. Deferimento

Rio Bonito do Iguaçu, 16 de junho de 2025.

Claudinei Xavier do Rego
Representante da Secretaria

Municipal de Obras e Urbanismo
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2º PARECER TÉCNICO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

O Departamento de Engenharia, através do presente emite parecer técnico sobre
solicitação de Aditivo de Prazo de Execução e vigência ao Contrato Administrativo nº
085/2024-PMRBI e Concorrência Eletrônica nº 002/2024-PMRBiI, cuja contratada é a
empresa Six Pavimentação Ltda, referente a: Execução de Pavimentação Asfáltica
em CBUQ sobre Pedras Irregulares, calçadas com Acessibilidade e Sinalização viária,
em vias urbanas.

Somos favoráveis a adição de prazo de mais 120 (Cento e vinte) dias tanto para
execução quanto para vigência pois entendemos que por ocasião do grande número de
obras de pavimentação sendo executada concomitantemente em todo o Estada por
ocasião dos programas do governo, a mão de obra especializada para este tipo de
serviço tornou-se extremamente escassa, o causou atraso na execução da obra.

Diante do exposto, julgamos que o prazo requerido é necessário e suficiente para
a execução do cronograma.

Rio Bonito do Iguaçu, 16 de maio de 2025.

Enio Augusto S. da Luz
Eng.º Civil ” REA/PR 219227-D
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À
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
RUA SETE DE SETEMBRO, 720, CENTRO

REFERENTE
CONTRATO Nº 85/2024-PMRBI .
PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO

Prezados Senhores:

SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº
03.752.550/0001-55, estabelecida junta a Rua Sete de Setembro, 3835, Sala 01, Centro, Chopinzinho,

Paraná. Contratada pelo município de Rio Bonito do Iguaçu -— PR para execução de pavimentação
asfáltica em CBUQ sobre pedras irregulares conforme Contrato de Repasse nº
944750/2023/MCIDADES/CAIXA, neste ato representada por seu responsável técnico abaixo assinado,

vem, por meio deste, apresentar PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO pelas
inclusas razões que a seguir expõe, certo de que Vossas Senhorias levarão em consideração as
fundamentadas justificativas seguir expostas.

Inicialmente, quer a Contratada, em autênticas demonstrações de respeito por este Órgão

Público, e de idoneidade e lisura de comportamento por parte desta Contratante, aduzir que o presente
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Contratada só abona suas atitudes, sempre pautadas nos dispositivos legais vigentes e no espírito de

colaboração e integração que devem embasar todas as relações comerciais.

1. Das Datas Contratuais
O prazo de execução da referida obra é de 120 (cento e vinte) dias a partir da assinatura da

ordem de serviço, findando-se em 18 de fevereiro de 2025. Por meio do 1º Termo Aditivo o prazo de

execução passo a vigorar até 20 de junho de 2025 e vigência até 23 de agosto de 2025. Portanto,

estamos com o contrato ainda em execução e em plena vigência, possibilitando o pleito à luz da

legislação vigente.

2. Dos Fatos

Esta empresa vem executando a referida obra dentro das possibilidades que o próprio

canteiro de obras oferece. Contudo, no decorrer do prazo de execução contratualmente estipulado,

tivemos algumas dificuldades de execução, fazendo com que não tenhamos condições de executar o

objeto contratual dentro do prazo inicialmente previsto.

3. Das Justificativas

Tendo em vista estarmos com mais de 200 (duzentos) dias de obra e termos executado 3

(três) itens do cronograma (meio fio moldado in loco, calçadas e passeios, acesso a veículos) e a obra

estar pronta para recebimento do recape asfáltico não conseguimos realizar o mesmo.

Em virtude do volumoso de obras ocorrendo na região, ficamos reféns de material e equipe

técnica qualificada para a realização do recape propriamente dito. Em tempo, a dilatação inicial do prazo

da obra contribuiu para o desalinhamento de equipe e material para a execução da obra.

Somos cientes que os munícipes precisam de uma boa obra, mas, nosso compromisso esta
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4. Das Solicitações

Esta empresa solicita ao Município de Rio Bonito do Iguaçu/Pr, departamento de engenharia, jurídico

e/ou de licitações, que sejam acatadas nossas razões para o aditamento do prazo de execução e

vigência, sendo que solicitamos sua prorrogação por um período de mais 120 (cento e vinte) dias

consecutivos contados a partir da data prevista para seu encerramento pelo contrato vigente.

Aproveitamos para esclarecer que temos total interesse em executar o objeto contratual e

gostaríamos de pedir a compreensão deste órgão público e seus gestores e reassumir a total intenção

em continuar com a execução até sua conclusão.

Atenciosamente,

PATRICK SS AE
WEIRICH:05 WEIRICH:0591864096

. r.

918640967 cxi55ó5cs”
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Governo do Paraná já investiu mais de R$ 1 bilhão no “Program 1e belZ = "
Asfalto Novo Vida Nova” em 225 Municípios FACA
07/11/2024 - 13:47

Inédito na Administração Pública do País, o Programa Asfalto Novo, Vida Nova visa transformar as Cidades e dar melhor qualidade de vida aos
paranaenses, levando pavimentação de Vias urbanas, Iluminação Pública a LED, oferecendo além de beleza, maior segurança às pessoas. O
Programa ainda prevê arborização e paisagismo, colaborando com o meio ambiente. Implantado em abril de 2023, pelo governador Carlos
Massa Ratinho Junior, o Programa Asfalto Novo, Vida Nova já repassou, pela Secretaria de Estado das Cidades (SECID), mais de R$ 1 bilhão
para 225 Municípios paranaenses de até 25 mil habitantes.

A secretária das Cidades, Camila Mileke Scucato explica que “o objetivo é acabar com as Ruas de terra nas áreas urbanas dos Municípios. À
primeira etapa teve foco em Cidades de até 7 mil moradores, sendo ampliada para Municípios de 7 mil até 12 mil em novembro do ano
passado e, posteriormente, chegando à meta do Programa de alcançar todas as localidades com a faixa Populacional indicada”.

Até o momento, foram firmados 361 convênios, que, além do asfalto, incluem a instalação de sistemas de drenagem, calçadas para pedestres
com acessibilidade, sinalização, arborização e paisagismo, totalizando R$ 918 milhões investidos.

“Em muitos Municípios já conseguimos fechar a malha viária urbana totalmente pavimentada, enquanto em outros estamos reduzindo,
significativamente, a quantidade de Ruas sem pavimento. É um Programa que está fazendo a diferença na vida das pessoas e mudando a
geografia das Cidades”, enfatiza Camila Mileke Scucato.

MODELO — Camila cita como exemplo a cidade de São Jorge do Patrocínio, na Região Noroeste do Estado. Distante 85 quilômetros de
Umuarama, o Município tem 6.504 habitantes de acordo com dados do Censo de 2022, assim, foi incluído na primeira etapa do Programa.
“São Jorge do Patrocínio é um dos primeiros a ter 100% das suas Vias Urbanas completamente pavimentadas”, diz satisfeita.
Outros R$ 111 milhões foram repassados para a substituição de antigas luminárias por sistemas mais modernos, com painéis de LED. Além de
iluminarem melhor, garantem maior segurança aos motoristas e pedestres que transitam à noite, embelezam as Cidades, são mais eficientes e
reduzem os custos das Administrações Municipais com energia elétrica.

AVANÇOS - Para dimensionar o impacto do programa nesse segmento, Camila esclarece que a proporção de luminárias de LED na
Iluminação Pública dos Municípios paranaenses subiu de 3% em 2019 para mais de 50% em 2024. “Ou seja, metade do Estado já possui
Iluminação Pública em LED, o que traz maior eficiência energética e segurança para as cidades”, assegura.

Diamante D'Oeste, na Região Oeste, Nova Santa Bárbara, no Norte do Estado, e Perobal, no Noroeste, estão entre as Cidades que já
concluíram a substituição de todo o Sistema de Iluminação pelos mais modernos em LED.

O expressivo volume de recursos do Asfalto Novo, Vida Nova também contribuiu para que o Estado chegasse a R$ 1,7 bilhão repassados para
obras em melhorias urbanas aos Municípios apenas nos 10 primeiros meses de 2024.

pelo Governo do Estado para que as Prefeituras recebam os recursos é uma política estrita de compensação das emissões de carbono
decorrentes das obras, que deve ser feita a partir do plantio de mudas de árvores nativas de cada Região, com a participação do Instituto Água
e Terra (IAT).

As mudas são distribuídas pelo Instituto Água e Terra (IAT) de acordo com uma quantidade mínima calculada a partir dos impactos das obras
de Requalificação Urbana em cada Cidade. Até o momento, cerca de 220 mil mudas já foram distribuídas e plantadas de acordo com o clima
da Região.

COMPENSAÇÃO AMBIENTAL — Outro pilar desse Programa Estadual acontece na sustentabilidade ambiental. Uma das exigências feitas o

Já, a responsabilidade pelo plantio é das Administrações Municipais. É feito em Praças, Parques e Áreas de Reflorestamento, Cujo processo é
acompanhado pela SECID, em todas as etapas, incluindo a fiscalização do desenvolvimento das árvores. “Monitoramos as áreas de
reflorestamento por um ano e, a partir de então, o IAT assume esse monitoramento”, explica Camila.

EXEMPLO NACIONAL — De acordo com a secretária das Cidades, a capilaridade e a eficiência do Asfalto Novo, Vida Nova têm chamado a
atenção de Órgãos Nacionais e de outros Estados brasileiros interessados em replicar o modelo. É o caso do Tribunal de Contas da União
(TCU) e de representantes dos Governos de São Paulo e de Pernambuco, que contataram o Governo do Paraná para saber mais sobre o
trabalho.

“A diferença é que o Estado do Paraná exige que os 399 Municípios tenham os seus Planos Diretores (PDM) em dia e, com isso, conseguimos
ter os dados técnicos necessários para elaborar e implantar os Projetos de acordo com as características e necessidades de cada Cidade”,
informa Camila.

Prevendo o futuro, técnicos da SECID já está trabalhando na elaboração de uma Cartilha, que orienta em uma série de treinamentos a serem
ministrados a Gestores Técnicos Municipais, a partir do início de 2025, sobre os Planos Diretores e Planejamento Urbano.
Camila explica a razão desses cuidados. “Trata-se de um momento crucial, em que 236 dos 399 Municípios terão trocas no comando das
Prefeituras. Desses, 176 serão prefeitos pela primeira vez, 44% do total. Independentemente de terem sido eleitos ou reeleitos, todos eles
deverão atualizar seus Planos Diretores, de acordo com a Lei, até 6 de junho de 2025”, reforça.

PARANACIDADE — O Serviço Social Autônomo Paranacidade desempenha um papel crucial no Programa Asfalto Novo Vida Nova. Ele é
responsável pela Operação do Programa, que visa pavimentar e melhorar a infraestrutura urbana dos Municípios paranaenses, começando
com até 25 mil habitantes12. O Programa, inédito em Administração Pública, parte do Plano de Governo 2023-2026 do governador Ratinho
Júnior, que tem como objetivo garantir a cobertura asfáltica e a instalação de iluminação LED em 100% das vias públicas dos Municípios e,
ainda arborizar e urbanizar as Vias.
O Paranacidade é responsável pela operação do Programa que já investiu, só na primeira etapa, R$ 500 milhões, sendo R$ 300 milhões do
Tesouro do Estado e R$ 200 milhões da Assembleia Legislativa do Paraná.

“Para participar, os prefeitos assinam e enviam o Termo de Adesão, já encaminhado para as Prefeituras elegíveis. Em seguida, comprovam
que os Municípios cumprem os requisitos do Programa. O Plano Diretor Municipal é uma das exigências, que deve estar atualizado e vigente”,
destacou Camila.

REQUISITOS — São oito exigências, incluindo as do Plano Diretor: apresentar a atualização do Mapa de Pavimentação das Vias Urbanas que
consta no site Paraná Interativo, para efeito do dimensionamento mais preciso da extensão das Vias em leito natural dentro da Mancha Urbana
da Sede do Município; informar, por ofício, se as Vias em leito natural, dentro da mancha urbana, são de domínio público do Município e não
apresentam algum tipo de restrição ambiental ou legal, para execução da obra de pavimentação; apresentar diagnóstico atualizado do número

https://www.paranacidade..org.br/Noticia/Governo-do-Parana-ja-investiu-mais-de-R-1-bilhao-no-Programa-Asfalto-Novo-Vida-Nova-em-225 13
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de pontos de iluminação pública existentes, bem como a especificação dos pontos onde já existem luminárias instaladas em LED; firmar
compromisso de entregar os projetos de engenharia completos e prontos para licitação em até seis meses, após a adesão ao Pr:
cumprir o disposto na Lei Estadual nº 15.229/2006 e na Lei Estadual nº 19.866/2019, mantendo seu Plano Diretor vigente e atualizado; cá
o disposto na Nova Lei de Licitações — Lei Federal nº 14.133/2021; ser signatário do Programa Paraná Mais Verde; e ser signatário dos
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS).

(Isites/parana-cidade/arquivos restritos/files/imag 24-11/0711
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SECID e Paranacidade participam da primeira Reunião Técnica de Alinhamento sobre o Projeto Museu Pompidou do
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Estado anuncia R$ 49,3 milhões para mais 10 Municípios dentro do Asfalto Novo, Vida Nova (/Noticia/Estado-
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SIX PAVIMENTACAO LTDA
CNPJ: 03.752.550/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:03:58 do dia 22/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/11/2025.
Código de controle da certidão: 1E51.6BC5.A475.7847
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SW Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná [PREFEITURA MUNiC! "

Certidão Negativa SEE
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037064535-45

Certidão fornecida para oCNPJ/MF: 03.752.550/0001-55
Nome: SIX PAVIMENTACAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 15/10/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (17/06/2025 16:23:23)
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CONTRIBUINTE: 3752550000155
DIR é ua te ee SIX PAVIMENTACAO LTDA
CNDIIZOPE «.....3 03.752.550/0001-55
ENDEREÇO. ...: BR 158 SAO CRISTOVAO
MUNICIPIO...: Coronel Vivida UF:

FINALIDADE..: Consulta

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelose

órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do suj o passivo acima
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos

municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data.

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas,
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>.

Certidão emitida com base na Lei Municipal.
Emitida em: 17 de Junho de 2025.
Válida até: 15/09/2025.
Ano/Número da certidão.............: 2025/3687
Código de autenticidade da certidão: 924006448924006

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.



Por:

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  03.752.550/0001-55
Razão* AVIMESecar SIX PAVIMENTACAO LTDA
Endereço: — RODBR158SN KM 501 /SAO CRISTOVAO / CORONEL VIVIDA / PR /

85550-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/06/2025 a 07/07/2025

Certificação Número: 2025060801110914089045

Informação obtida em 17/06/2025 16:25:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.cCaixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SIX PAVIMENTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
ECNPOI: 03.752.550/0001-55
Certidão nº: 33597596/2025
Expedição: 17/06/2025, às 16:24:27
Validade: 14/12/2025 = 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SIX PAVIMENTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 03.752.550/0001-55, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a Custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 85/2024-PMRBI | 3Fá)
C

UAÇU-PRCONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2024-PMRB
Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO

IGUAÇU, Estado do Paraná, como CONTRATANTE, e a empresa SIX
PAVIMENTAÇÃO LTDA, como CONTRATADA, para a execução de obra, na
forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito
no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº.
720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo
Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado,
portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº.
333.481.709-15;

CONTRATADA: SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
03.752.550/0001-55, com sede na Rua Sete de Setembro, nº. 3835, Centro,
CEP 85.560-000, Chopinzinho, PR, representada pelo seu sócio
administrador, Sr.” DANIEL ZANESCO, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 8.172.608-6 SESP/PR e inscrito no CPE/MF sob o nº.
044.947.439-92, têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado em
decorrência do resultado da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2024-PMRBI, que
se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende

como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 — Lei de

Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal

nº 8.078/1990 e suas alterações, com suas alterações posteriores, bem como pelos preceitos

de Dirciio Público, pelas régIas LUNSLADiCS do Ldiial e de sSCus Anexos, pela Propusia da

CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer
todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e
demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento,

Rásinado de forma digiealperincondicional e irrestritamente. SEZARAUGUSTO — SST Nucuso
S BOVINO:33348170915 BOVINO23345170915

SIX Assinado de forma digital RR V
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CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada

para a cexceução de pavimentação asfáltica em CBUQ sobre pedras

irregulares, calçadas com acessibilidade e sinalização viária em vias (ruas)

do quadro urbano do Município de Rio Bonito do Iguaçu — PR, conforme

Contrato de Repasse nº 944750/2023/MCIDADES/CAIXA, sob regime de

EMPREITADA GLOBAL, conforme às especificações constanies do Termo de

Referência ou Projeto Básico e/ou do Projeto Executivo, da Descrição dos Serviços, do

Escopo dos Serviços e do Memorial Descritivo.

Parágrafo Primeiro —— Às obras e/ou serviços serão executados com obediência

rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais, e

especiais contidos no Projeto Básico e/ou no Projeto Executivo, na Descrição dos

Serviços, no Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo, no Cronograma Físico-

Financeiro, em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como nas

normas técnicas para a execução e conservação das obras ou serviços.

Parágrafo Segundo — À cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto,

valor uu prazo do Contraiov, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128

da Lei Federal nº 14.133/2021, será acordado novo Cronograma, atendido o interesse do

CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR

O valor total do presente Contrato é de R$ 863.000,00 (oitocentos e sessenta e três

mil reais), cuja composição se encontra especificada na Planilha de Quantitativos e Custos

1h Assinado de forma digital
Unitários. SEZAR AUGUSTO SEZAR AUGUSTO UA SIX Assinado de forma

e BOVINO:33348170915 digital por SIX
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Município de Rio Bonito do Iguaçu

CLÁUSULA QUARTA -— FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no

Cionograma Físico-Financeiro, obscivada a obrigatoricdade da reserva do percentual de

10% (dez por cento) do valor do Contrato ou da Nota de Empenho para a última etapa, e

obedecido o sistema de medições estabelecido neste Edital.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular

liquidação daa despesa, nos teiinos do ari. 63 da Lei Federal nº A. 3290 / (1964, ubseivado o

disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em até 30 (trinta) dias, a

contar da data do protocolo do documento de cobrança.

Parágrafo Segundo — Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período—base

de medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no

primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração

do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Terceiro — O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para

atestação, e, após, protocolado na Secretaria de Finanças.

Parágrafo Quarto — O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s)

serviços efetivamente executados e aceitos no período—-base mencionado no parágrafo

primeiro, sem que o Município esteja obrigado(a) a pagar o valor toral do Contrato.

Parágrafo Quinto — A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento

de cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados

atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT ou

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com cfeito negativo válida, declaração de

regularidade trabalhista, declaração de observância das normas de saúde e segurança do

trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis.
SEZAR AUGUSTO prpusgos adopta ganíçia e sx Assinado de forma digital W

A 3334817091 À
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Parágrafo Sexto — No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes

serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de

pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sétimo — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

CONTRATADA não tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pelo Contratante, entre à data do vencimento ec o cfetivo

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x« N x VP, sendo:

.M = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento € a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = Índice de compensação tinanceira = U,OUV1 6438, assim apurado:

| == =

nes em LS 6438
$ 1 A) yv 100

365 [IX = Percentual da taxa

anual = 6%.

Parágrafo Oitavo — Será retida a título de garantia da perfeita exccução e funcionamento

das obras, de preferência a conta da fatura final, parcela igual 2 10% do valor do Contrato

ou da Nota de Empenho, não devendo, consequentemente, a última fatura ser inferior a

es Assinado de forma digital
esta última percentagem. SEZAR AUGUSTO A Sist AuGuSTO.- SI Assinado de forma
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RA MUNICIRA

&19Parágrafo Nono- A garantia suplementar, constituída pelas retenções sobre as tia
sq + . ã e ” PO Rtserá liberada logo após a aceitação provisória das obras ou a prestação definitiva dos —----

serviços, quando for o caso.

Parágrafo Décimo - Antes de cada pagamento, o CONTRATANTE deverá verificar a
manutenção das condições de habilitação definidas neste edital.

Parágrafo Décimo Primeiro — O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio
de crédito em conta corrente abeita em banco à sei indicado pelo CONTRAT, INTE, a
qual deverá sercadastrada junto à Coordenação do Tesouro M unicipal.

CLÁUSULA QUINTA — REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses
contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de

fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro — Os preços serão reajustados de acordo com a variação do
Índice IPCA, calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po |(I-lo)/lo]

Onde:

R = valor do reajuste;

1 = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;
FP FR Do NINO ERA: E e. a.Po = Pieço unitáiio contratual, objeto do icajusiainento.

Parágrafo Segundo — Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma
forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do pokl Í

SEZARAUGUSTO — Animado detomadigualzor St/aR A (4!.. Sssanirostssx OSTRESAN BOVINO:33348170915 Dados: 2024062815 1346-0300 )
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aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da

fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS

Caso o CONTRATADO requeira revisão dos preços do contrato, fica O

CONTRATANTE obrigado a responder em até 10 (dez) dias, da data do requerimento ou

da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do

pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO

O Regime de Execução do objeto do presente contrato será de empreitada por preço

global.

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE TÉCNICA

As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e

responsabilidade técnica do Engenheiro Civil, o servidor Ivan Leguizamon — CREA/PR nº

ão 138.687/D, que fica autorizado a representar a CONTRATADA em suas relações com o

CONTRATANTE em matéria técnica,

Parágrafo Primeiro — À CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado

nesta Cláusula como Responsável Técnico na direção das obras e/ou serviços e no local da

sua excenção até o respectivo encerramento.

Parágrafo Segundo — O Responsável Técnico indicado pela CONTRATADA poderá ser

substituído por outro de mesma qualificação e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo

critério do CONTRATANTE. SEZAR AUGUSTO pasado de liora Supino SCAR
BOVINO:33348170915 Dados 20240628 1513:57-0500
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CLÁUSULA NONA - MEDIÇÕES mo dbrlco osêoaçu !"

As medições obras obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, que será ajustado em
função de inícios e reinícios de ctapas da obra e/ou serviço, em dias diferentes, no primeiro
dia útil do mês.

Parágrafo Único — As medições serão processadas independentemente da solicitação da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA- ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Na vigência do Contrato, as quantidades dos itens constantes da Planilha de poderão ser
alterados na forma do disposto nos arts. 124, 125 e 126 da Lei Federal nº 14.133/2021, e
desde que sejam observadas as demais disposições deste Contrato.

Parágrafo Primeiro — O CONTRATANTE poderá modificar o projeto ou as suas
especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos, com alteração ou não do
valor contratual, observado o disposto nos arts. 124, inciso 1, e 130, ambos da Lei Federal
nº 14,133/2021

Parágrafo Segundo — À diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço
global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária, conforme o art. 128 da Lei Ecderal
nº 14.133/2021,

Parágrafo Terceiro — Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-q ç: Ce

integrada, é vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos:

a) para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou
força maior;

b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação
técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrem)

Assinado de forma digital por 7 ASEZAR AUGUSTO SEZAR AUGUSTO
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de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art.

125 da Lei n. 14.133, de 2021;

o) por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos do

$ 5 do att. 46 da Lei n. 14.133, de 2021:

d) por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de

responsabilidade da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODELO DE GESTÃO E

FISCALIZAÇÃO

Parágrafo Primeiro - Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos € seus

impedimentos |

1- coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;

1 - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências

relacionadas à excecução do contrato € às incaidas adotadas, e intoíínmart à à coridade

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

II - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de

empenho de despesa e de pagamento, e anutar 05 problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico

de gerenciamento deverá conter todos vs registos formais da exceução, à exemplo da

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para

fins de atendimento da finalidade da administração; SEZAR AUGUSTO rosana lócir e é selos
BOVINO:33348170915 Dados: 20240628 153420 0300
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V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata O
inciso I do caput do art. 20;

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do $ 3º do art. 174 da
Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato:, Ç Ç 5

VI - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato,
com apoio do(s) fiscal(is);

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) quanto ao

Cumprimento de ubrigações assumidas pelo contratado, com menção ao scu desempenho

na execução contratual, bascado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações conforme disposto em regulamento;

IX - analisar a documentação que antecede o pagamento;

X - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

XI - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

XI - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 26, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

XI - tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal,
conforme o caso. SEZARAUGUSTO — — Acsinsdodeforma digital por SEZAR

AUGUSTO BOVINO 32 348170915BOVINO:33348170915 Dadas 2024.0028 157430 0340
XIV - outras atividades compatíveis com a função.
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Parágrafo Segundo - O fiscal de contrato é o servidor cfetivo ou empregado público dos

quadros permanentes da Administração Pública designado pela autoridade máxima, ou por
quem ela delegar, para acompanhar c fiscalizar a prestação dos serviços, a entrega dos

materiais e a execução das obras e serviços de engenharia, devendo ainda observar as

seguintes determinações:

1 - O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas

com à exceução e dete PÇ: s fafb " FoliaIZAçao de falhas ou defeitos

observados.

11 - À verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base

nos ciliérios previstus neste Regulamento.

II - O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia deverá ter formação nas áreas

de engenharia ou arquitetura.

IV - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e

V - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
; ESSE Ah ;OU dos defeitos Obseivados;

VI - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

VII - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas
A A AN Assinado de forma digital por SEZARnecessárias; SEZAR AUGUSTO fobias Aureeiteas ao Dale
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VIU - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam

inviabilizar a exccução do contrato nas datas estabelecidas; iso

1X - fiscalizar a exccução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas,

de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento c, após o ateste, que certifica
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

X - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

XI - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Parágrafo Terceiro - Caberá ainda ao fiscal do contrato:

1 - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na
execução do objeto contratado;

MI - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;

IM - proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
Pr.” "” s = POEIAÇS TLasast 3 FS e ca, AA ) 1 sateatada nfs  F Etexecutados CE aprovar à pias úlha de inedição cinilua peiá conuasiada vou contorine uisposito

em contrato;

IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
tespeito da suspensão da cnucgya de bens, a realização de serviços uvuUa ecução de ubi as,

V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

LTDA-037525500001 55LTDA:0375255000 pads 20240628
0155 15:30:28 03'00'

VI - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; À
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VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do

objeto;

VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança

do trabalho;

IX - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias

subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;

X- receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário,

promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos

bens ou na execução dos serviços ou das obras;

XI - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

XII - verificar a correta aplicação dos materiais;

XII - requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de
1)promoçao de controle de qualidade da CIELuçao das vbras e SCIVIÇOS UU dos bens a sefein

adquiridos;

XIV - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento
E AE: A cánIAS AE ne. + Sa - PE “provisotio do objeto contratado, QqUanao UI U Cáso,

XV - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para

apuração de responsabilidade;

XVI - no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos
inado de forma digit e SEZ
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Município de Rio Bonito do Iguaçu .FLLÓG

referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edi daçdh

licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais clementos

instrutores;

b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;

c) verificar à correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos

ambicntais;

XVII - outras atividades compatíveis com a função.

Paragrafo Quarto - À fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 119 e 120 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

Parágrafo Quinto - O representante da Administração anotará em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das faihas ou defeitos obscivados e cncaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Sexto - À execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por

meio de instrumentos de conti vle, que compreendam 4 incnsuração dos seguintes aspecios,

no que couber:

1 - os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demandada;

II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional

exigidas; —SEZARAUGUSTO — SEnTáueSTo o |
*  BOVINO:33348170915 SOVNO 3354817095 SIX ala ÀDados: 2024.06,28 15:15:14 -0700' digital por SIX
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UM - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

VI - a satisfação do público usuário.

Parágrafo Sétimo - O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso
positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para que csta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente iealizada, respeitando-se os limites de alicrtação dos
valores contratuais previstos no Capítulo VIT da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

Parágrafo Oitavo - À conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços
deveiá ser veri ficada com o documento da contratada que contenha à relação detalhada
deles, de acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade c forma de uso.

Parágrafo Nono - O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas
pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a

aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação

vigente, podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII
do Título III e Capítulo I do Título TV, ambos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

Parágrafo Décimo - Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais

nas contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada,
sis defe dieSEZAR AUGUSTO festa deforma Sigitipór

BOVINO:3334817 &ovno23348170915
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I - no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas:

a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus
empieégados, conforme dispõe é artigo 195, $3º da Constituição Federal, sob pena de
rescisão contratual;

b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;

c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior;
d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;
€) pagamento do 13º salário;

f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei;

8) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;
h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem;

1) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a RAIS

j) comprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, aco

sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; e
k) cumprimento das demais obrigações dispostas na Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT) em relação aos empregados vinculados ao contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - À CONTRATADA submeter—se-á a todas as medidas e
procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes,

executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem à
CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas >

especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Décimo Segundo - Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe
são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório ca ampla defesa.

SEZAR AUGUSTO rise sc tata aço SUZAR SIX PAVIMENTACAO nuirado se foras dg ver si
BOVINO:33348170915 Dados 2074 06 28 1515:33 -0300 LTDA:037525500001 [Es TS coass



Parágrafo Décimo Terceiro - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas
as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação c controle adotados pelo
CONTRATANTE, sec obrigando a fornecer os dados, clementos, explicações,

esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários
ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Décimo Quarto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da
fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o

exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e
materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados ec clementos referentes à
execução do contrato.

Parágrafo Décimo Quinto - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das
especificações dos bens, de modo à permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização,
para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e
que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação

das condições estabelecidas.

Parágrafo Décimo Sexto - À atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aus bens adquiridos, à sua
entrega e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante O
CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais

irregularidades na execução contratual não implicará corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA
A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de seguro-garantia no valor de R$
43.150,00 (quarenta c três mil cento e cinquenta reais), equivalente a 5% (cinco) do vAlor

SEZARAUGUSTO — nsinsdodeforma digital po:total do Contrato. : Assinado def.tom DAL BOVINO:333481709 S57ARAUGUSTO sx digialper SD15 Dados: 2074/06 28 15:15:43 -0707 PAVIMENTACAO PAVIMENTACAO
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associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas
eventualmente aplicadas e ressareir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do
descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a
CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo — Os valores das multas impostas por descumprimento das
obrigações assumidas no Contato seião descuntados da garantia caso não venham à ser
quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se
a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá

a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
Parágrafo Terceiro — Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável à

CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que
promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da
garantia prestada e o débito verificado.

Parágrafo Quarto — À apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido
de 60 (sessenta) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA,
ocorrido durante a vigência contratual e para a comunicação do inadimplemento à
seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da CONTRATADA,
vinculada à reavaliação do tisco.

Parágrafo Quinto — À apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a
seguradora informar ao CONTRATANTE c à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias
antesdo prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada.

ico de lonas aiua SIX Assinado de forma
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Parágrafo Sexto — No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a
Contratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do
Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena
de caracterizar—se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis.

Parágrafo Sétimo — Às apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou
disposições que contraticin as disposições do presente CONTRATO e deverão conter

declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente
este contrato.

Parágrafo Oitavo — À CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada

das apólices de seguro, antes da assinatura do contrato.

Parágrafo Nono — À apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no

Brasil pela SUSEP — Superintendência de Seguros Privados, fato que deverá ser atestado
mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela

SUSEP.

Parágrafo Décimo — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o
art. 124 da Lei Vederal nº 14,135/2021, à garantia será complementada no prazo de 7

(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro — À garantia contratual só será liberada ou restituída com o

integral cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.
Assinado de forma digital por SEZAR Assinado de
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ES: TeCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PRAZO No
A contratação terá eficácia a partir da data de assinatura e vigorará por 300 (trezentos) dias,
contados da data da assinatura ou da data estabelecida no Tudital,

Parágrafo Primeiro — Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles constantes do
Cronograma Físico-Financeiro.

Parágrafo Segundo — O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá ser
prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133 fF2021.

Parágrafo Terceiro — No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato poderá
A ã ei - É : Fe são sJ F à: Ao AMA ”ser prorrogado na forina dos aris. 10 , da Lei Federal nº 14.133/2021, e das
demais normas aplicáveis,

Parágrafo Quarto - Eventual prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato
dest rueneadadoa fa nessas tato sÃ£o CARROS PA IDA iu ESA =sera precedida da correspondente adequação do Crunogranma Hsicu-unanceiro.

Parágrafo Quinto - Nos casos do art. 48 da Lei nº. 14.133/2021, durante a vigência do
contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital NR |

por SEZAR AUGUSTO |
BOVINO:3334817 B8OvINO:33348170915 | |São obrigações da CONTRATADA: 0915 Dados: 2024.06.28 |15:16:16-03'00' |

|I- realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no
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Termo de Referência ou Projeto Básico e, quando for o caso, no Projeto Exceutivo na
Descrição dos Serviços e na Proposta;

1- Tomar as medidas preventivas necessárias para cvitar danos a terceiros, em
consequência da execução do objeto deste Contrato;
TMM- —Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e
prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, scus cimpregados,
prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas;
IV- Apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos
serviços nas datas devidas, responsabilizando-se integralmente pelas penalidades
decorrentes da falta de apieseniação;

V- — Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

VI- Reparar, corrigir, remover, reconstruif ou substituir, por sua conta e

responsabilidade, os bens recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela
Fiscalização;

VII- Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e
obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras

previstas na iegislação em vigor, beim como por todos 05 gastos é encargos com inaterial e
mão-de-obra necessária a completa realização dos serviços até o seu término;

a) Em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA,

decorrentesda execução do presente Contrato, com a inclusão do Município ou de entidade
da Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o
CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados,

que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;
b) No caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da
execução do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária
do CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos
valorescobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso

Assinado de forma digital porSEZARAUGUSTO — EMA
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jpREFEITURA MUNICIPAL

de insuficiência;
RI[3] Às retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo te

ciência o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e

previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso O
CONTRATANTE seja compelido a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo,

em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA;
EH T- ” s a” c Sd AO *

)

CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada.

VIII- responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas dela
provenientes, pelos equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou

dos serviços contratados, assim como pela limpeza final da obra;
IX- —responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e

dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto

Básico/Termo de Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas — ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pela fiscalização
da obra, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados,
sem ônus para a(o) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
Y anter se enndiníss Àx- manter as condições da: idas para a celebração do
contrato durante todo prazo de execução contratual;

XI-  responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes,
registros, processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o
CONTRATANTE das consequências de qualquer utilização indevida;
XI- responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos
públicos, inclusive o licenciamento ambiental;

: N f e. : - jXII - nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão |
|

de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas, aquiescer à adoção, entre |
outras medidas, a serem adotadas pela Administração no momento da contratação: '
a) condicionamento o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas Ts |
E REI aca . SEZARAUGUSTO — Atumdassfomadgtaipor sezAR

VERCIGAS Telativas 20 CONENO;  povINOS3SABT7O9IS bn smMeAn tao set
SIX Assinado de forma

digital por SIX
PAVIMENTACA paviMENTACÃAO
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b) depósito de valores em conta vinculada;

o em caso de inadimplemento, o pagamento das verbas trabalhistas aos seus titulares, que
serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;

d) estabelecimento de que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a
ausências legais c a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da
execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na

XIV - nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra, apresentar quando, solicitado pela Administração, sob pena de multa,

comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS) [288 relação avs empi cgados diretainente envolvidos na

execução do contrato, em especial quanto ao:

a) registro de ponto;

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e

décimo terceiro salário;

c) comprovante de depósito do FGTS;

d) recibo de concessão e pagamento de férias c do respectivo adicional;

o) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados

dispensados até a data da extinção do contrato;

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma

coletiva.
7 A O A E: A AXV- nas COnNitratações de seiviços E DA |dedicação exclu.ONHnuos com regime de d[se]

de obra, autorizar a Administração CONTRATANTE a fazer o desconto nas faturas e
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não

forem adimplidos;

XVI - cumprir ao longo de toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para
SEZARAUGUSITO — RARE OO

: BOVINO-33348170915
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XVI - manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objetd |
AGU-PRcontrato; e

XVI - se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os
dirigentes desta inantiverein vínculo de Natureza técnica, comercial, Econdinica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha tera, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau;

XIX - informar endereço(s) cletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações
eintimações;

XX- comprovar a implantação de programa de integridade nas contratações de obras,
Serviços e fornecimentos de grande vulto, de que trata o $ 4º do ari. 25 da Lei Federal nº
14.133/2021;

XXI - efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às
pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução Normativa REB nº 1.234, de 11 de janeiro
de 2012, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras,
observada a alíquota aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -— OBRIGAÇÕES — DO
CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

1— Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato;
! SEZAR AUGUSTO piada de term digital

1 — Realizar a fiscalização do objeto contratado. BOVINO:3334817 2OVINO S33481709a5
Dados: 2024.06.28 15:17:000915 0300 Í Ã
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RECEBIMENTO DO OBJETO
DO CONTRATO

Vusin da centrais sesslios em PE ÁTICIT “ T :bjeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA será recebido
em tantas parcelas quantas forem as telativas ao pagamento, e se dará mediantea avaliação
de servidores designados pelo Município, que constatarão sc o objeto entregue atende a
todas as especificações no Edital de Concorrência Eletrônica nº 2/2024-PMRBL.

Parágrafo Primeiro — O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais e o recebimento
definitivo, do gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade competente,
nos termos do art. 140 da Lei Federal n 14.133/2021,

Parágrafo Segundo — Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos
provisório e definitivo serão definidos no parágrafo terceiro, nos termos no disposto no Ç
3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021,

Parágrafo Terceiro — O Gestor do Contrato e/ou a Comissão terá as seguintes
atribuições:

] — receber definitivamente, c objeto contratado, com verificação da conformidade do
material com as exigências contratuais no que pertine à quantidade e a qualidade, em
cumprimento ao contrato ou instrumento correlato, dentro do prazo máximo de até 15
(quinze) dias da data da entrega, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados;

H - na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no

dia do esgotamento do prazo.

HT — se necessário, solicitar ao Departamento interessado na aquisição a indicação de
servidor habilitado com conhecimento técnico na área específica, para respectiva análise e

Assinado de forma digital po
parecer técnico do serviço prestado; — SEZAR AUGUSTO Alan ata
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PRE!
IV — rejeitar, no todo, ou em parte, o serviço sempre que estiverem em desacordo com as o
especificações do Edital e seus anexos, contrato ou instrumento equivalente, que ano Udo
em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados, devendo ser reexccutar/reparar no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades, passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do
CONTRATANTE da data da cfetiva acei 5. Caso a CONTRATADA não reexcecute os
serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de
providenciar a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das
penalidades cabíveis.

V — expedir Termo de Recebimento e Aceitação, que comprove o atendimento das
exigências contratuais, ou Notificação, no caso de rejeição de material.

VI — receber eventuais requerimentos da empresa contratada dirigindo-os às autoridades
competentes, depois de prestadas as informações pertinentes;E)

VII — rever seus atos, de ofício, ou mediante provocação, quando for o caso;

VIH — receber e conferir os serviços contratados, atestar o recebimento e conferência no
verso da nota fiscal e efetuar o encaminhamento desta Dara pagamento;

IX — acompanhar o cumprimento de prazos e entrega de bens e de execução de serviços,
atestando sua regularidade, bem como comunicar formalmente ao Departamento de
Engenheria a constatação de quaisquer irregularidades.

Parágrafo Quarto - O objeto contratado será recebido, provisoriamente, de forma
sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior, da conformidade do material com as cxigências contratuais.

Parágrafo Quinto — Quando previsto em regulamento, o Termo de Recebimento e
Aceitação Definitivo poderá ser substituído por Carimbo de Recebimento Definitivo,

SEZAR AUGUSTO Ausinado deforma digital pos SEZAR
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quando se tratar de objeto comum em que seja possível aferir de plano a quantidade e a
qualidade.

Parágrafo Sexto - As obras e/ou serviços executados em desacordo com a especificação
do Edital e seus Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pela Comissão responsável
pela fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará
& o. | rss edisos à daeculasio.S. ão Fobico AE ala se - e aneO que 101 Necessário à PCgiaiização das faltas ou defeitos Observados. No que excedei à

sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, para ratificação.

Parágrafo Sétimo — Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá
reexecuiar os serviços não aceitos, em prazo à ser estabelecido pela CONTRATANTE,
passando a contar os prazos para pagamento ec demais compromissos do
CONTRATANTE da data da cfetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não reexecute os

serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de
providenciar à sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORÇA MAIOR E CASO
FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante

requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações bascadas em
ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do
Contrato. SEZARAUGUSTO — assinado deforma digitalpo

BOVINO:3334817091 LTS teresa SIX Assinado de forma
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO |«d26Q UAÇU-PR

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos
prazos mediante justificativas devidamente fundamentadas no processo administrativo de
contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Parágrafo Primeiro - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

o der causa à incxecução total do contrato;

d deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver à proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

b3) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;P P E

s) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem a |
motivo justificado;

v

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

SEZARAUGUSTO = Era dela dtalhos
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D fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na exceução do contrato;

DD comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

1 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

DD] praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo Segundo - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
E Lts na RS <ç uIet: ff: ia A 1 AS FS PED: tr ã TS.sempiec que não se justilicaí à inNpusição de penalidade mais grave (art.

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nos incisos TI, UI, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021, sempre

que não Se jús tfícar à imposição de penalidade Miais gravo,

e Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, II, IV, V, Vir e VT

FP do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção referida na alínea “b” acima;

fd) Multa:

1. moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60

(sessenta) dias;

2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
SEZAR AUGUSTO “Assinado de forma dintal por Í

caso de inexecução total do objeto. BOVINO:3334817091 AO os
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” PRParágrafo Terceiro - À aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, |à,g gen"2 PD pag OO

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. :

Parágrafo Quarto - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.1 33, de 2021,

Parágrafo Quinto - l'odas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa, nos termos do art. 136, $7º, da Lei nº. 14.133, de 2021.

Parágrafo Sexto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazu de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Parágrafo Sétimo - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
dUCssSe Vaioi, à difer cnÇça sera aescontada da paraniia prestada UU SCia cobrada judicialmente.

Parágrafo Oitavo - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do

ENIO M-IOEAOS S à COMITIISÍiSAÇÃão fita FE | astra miastotom tcrecebimento da COMmunicação enviada pera autoridade competenie.

Parágrafo Nono - À aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do ait. 158 da Lei 5º 021, para as penalidades

de impedimento de licitar e contratar ce de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

A cimo - Na aslicação das sancões eerão enneidars AnosParágrafo Décimo - Na apiicação das sar COCS SCIãO considerados:

a) a natureza c a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto; SEZAR AUGUSTO — Eimdodefavadigiaipor
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d os danos que dela provierem para o Contratante;
õ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Décimo Primeiro - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº
14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
tamocin sejain tipificados Como atos lesivos na Lei n 12.846, de 2013, SCrao apurados E

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o fito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei.

Parágrafo Décimo Segundo - À personalidade jurídica do eventual Contratado poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática de atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, c, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoricdade de anáiise jurídica pióvia.

Parágrafo Décimo Terceito - O Município deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas c Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEFP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

Parágrafo Décimo Quarto - Às sanções de impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidonceidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma

Assinado de forma digita!do art. 163 da Lei nº 14,133/21. SEZARAUGUSTO — SEzARAUGUSTO i* BOVINO:33348170915 é
BOVINO:33348170915 Dados: 2024.06.28 15:18:25 03/00
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - EXTINÇÃO

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral,
195El iRicas É [a o Rs E E 2 ES SS pe13 ICISOS 1 4 1A, UA LO Veacial o àna ocorrência das hipóteses no art.

mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado
o art. 138, $ 2º, da Lei Federal nº 14,.133/2021.

Parágrafo Primeiro — À extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato
adininistrativo no Jornal Oficial do Município.

Parágrafo Segundo — Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o
seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro — Na hipótese de extinção por culpba da contratada, a

CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte

por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do
Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula das Sanções deste Contrato.

Parágrafo Quarto — À multa referida no parágrafo anterior não tem caráter
compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o
débito remanescente,inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá

ser compensado comeventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto — Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONT RATANTE,
GEVEL4o set profuovidos.

(a) a devolução da garantia; À

Ob) os pagamentos devidos pela exccução do Contrato até a data da extinção; is
SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por |(o o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; BOVINO:3334817091 SEARAUGUSTO. a j
5 Dados: 2024 06.28 15:18:38 '

SIX Assinado de forma digital
PAVIMENTACAO [Ee REEANTAS,

LTDA:0375255000015:
LTDA:037525500 Dados: 2024.06.28 31
00155 15:38:24 03'00'



Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax(0**42)3653-1122
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(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto — Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA,
Esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto
efetivamenteadimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no
parágrafo quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo — No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a
CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, confonne
atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo Primeiro - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à execução da obra correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
1430-1016-05-001-15.451.0002.1019-4.4.90.51.00.00
1390-000-05-001-15.451.0002.1019-4.4.90.51.00.00

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais
especial ou privilegiado que seja. — SEZARAUGUSTO — Assinado deforma digital posSEZAR

BOVINO:33348170915 pnados: 2024.06.28 15:18:50-0300

Assinado de forma digital
SIX PAVIMENTACAO por SIX PAVIMENTACÃO
LTDA:037525500001 LTDA:03752550000155
55 Dados: 2024.06.28

15:39:21 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO EO CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento nigaBpiISoor emtciaoãs
Oficialdo Município c no Portal da Transparência do Município.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA — DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei
Federal nº14.133/2021.

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente

se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE,

c) E. por estarem justos e acordados, assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, nua preêscuça de duas testemunhas, que também o assinam.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 28 de junho de 2024.

SIX Assinado de forma
digital por SIXSEZAR AUGUSTO ee mada! PAVIMENTA paVIMENTACAO

BOVINO:33348 17 BOVINO:33348170915 CÃO  eiAA
0915 Dados: 2024.06.28 ETDASS752- 5 o onpanãos

15:19:03 -03'00' 550000155 15:38:52-03'00

SEZAR AUGUSTO BOVINO DANIEL ZANESCO
CONTRATANTE CONTRATADA

cana.
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PREFEITURA FUNC) SE
0 a | Extrato de contrato| Acho | Contrato Administrativo nº. 85/2024-PMRBI= 11 DO IGUAÇU-PR | Concorrência nº. 2/2024-PMRBI

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no ENPJ nº.inscrito no CENPT nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº.720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu — PR, neste ato representado pelo PrefeitoMunicipal, St. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ. seb03.752.550/0001-55. com sede na Rua Sete de Setembro, nº. 3835, Centro, CEP85.560-000, Chopinzinho, PR, representada pelo seu sócio administrador, Sr.DANIEL ZANESCO, portador da Carteira de Identidade RG nº 81726086SESP/PR e inscrito no CPE/MF sob o nº. 044.947.439-92.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de Pavimentaçãoasfáltica em CBUQ sobre pedras irregulares, calçadas com acessibilidade esinalização viária em vias (ruas) do quadro urbano do Município de Rio Bonito doIguaçu — PR, conforme Contrato de Repasse nº 944750/2023/MCIDADES/CAIXA.
Valor total: R$ 863.000,00 (oitocentos e sessenta e três mil feais).
Dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
1430-1016-05-001-15.451.0002.1019-4.4.90.51.00.00
1390-000-05-001-15.451.0002.1019-4.4.90.51.00.00
Prazo de vigência: 28/06/2024 à 23/04/2025.
Data de assinatura: 28/06/2024.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul — PR,



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

BYÍCNPJ 95 587 770/0001-99

: Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-11 SS

= | S$5340-000 : Rio ToramToRAgauNtTra)) Paraná

DATE.| 9946s
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO colas TRATO No.
85/2024-PMRBI, REFERENTE A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº.

PN

|

2/2024-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO
DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº. 03.752.550/0001-55, com sede na Rua Sete de
Setembro, nº. 3835, Centro, CEP 85.560-000, Chopinzinho, PR, representada
pelo seu sócio administrador, Str. DANIEL ZANESCO, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 8.172.608-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.
044.947 .439-92, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a contratação de empresa especializada para àa execução de
pavimentação asfáltica em CBUQ sobre pedras irregulares, calçadas com
acessibilidade e sinalização viária em vias (ruas) do quadro urbano do
Município de Rio Bonito do Iguaçu — PR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência do contrato por mais 120 (cento e vinte) dias, de 24 de abril de 2025
até 23 de agosto de 2025 e da execução do contrato por mais 120 (cento e
vinte) dias, de 21 de fevereiro de 2025 até 20 de junho de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Assinado de forma digita! por à
SEZAR AUGUSTO SEZAR AUGUSTO
BOVINO:S3348170915 FoVNo2samTOSS

Dados: 2025.02.12 16:33:33 -03'00"

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal — resAssinado de forma digital

SIX PAVIMENTACAO por SIX PAVIMENTACAO

LTDA:037525500001 LTDA:03752550000155
55 Dados: 2025.02.13 11:39:14

03'00

SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA
Contratada

Festemunhas:
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—
PREFEITURA MUNICIPAL

NES,Ro BONITO DO IGUAGU-PR| Contrato Administrativo nº. 85/2024-PMRBI
Extrato de Termo Aditivo para Publicação P

Concorrência Eletrônica Nº. 2/2024-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
03.752.550/0001-55, com sede na Rua Sete de Setembro, nº. 3835, Centro,
CEP 85.560-000, Chopinzinho, PR, representada pelo seu sócio
administrador, Sr. DANIEL ZANESCO, portador da Carteira de Identidade
RG nº. 8.172.608-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 044.947.439-92,
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência do contrato por mais 120 (cento e vinte) dias, de 24 de abril de 2025
até 23 de agosto de 2025 e da execução do contrato por mais 120 (cento e
vinte) dias, de 21 de fevereiro de 2025 até 20 de junho de 2025.
Data de Assinatura: 12/02/2025,

Do



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 18/06/2025

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO ADITIVO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO A
CONCORRÊNCIA Nº 2/2024 — PMRBI, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 85/2024 -
PMRBI.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

Mediante o pedido de aditivo de prazo de execução, na solicitação feita em anexo,
para mais 120 (cento e vinte) dias (vigência e execução), solicitamos informação acerca da
existência de previsão orçamentária para custeio das despesas.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras

Po
'PREFEITURA MUNICIPAL)
i |

$
1

|

E
CNPJ: 95.587.770/0001-99 Ps.



Município de Rio Bonito do Iguaçu
ape CNPJ 95.587.770/0001-99 PREFE: Nic:

TF Co Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122 . .
Rio Bonito do Iguaçu - PR h ado 2

SECRETARIA DE FINANÇAS sc:

Rio Bonito do Iguaçu, 18 de Junho de 2025.
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para Aditivo De Prazo - Contrato 85-2024 —
Concorrência 02/2024 - Pavimentação Asfáltica Sobre Pedras Irregulares.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo
as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

1390-000-05-001-15.451.005.1019-4.4.90.51.00.00
1420-1016-05-001-15.451.005.1019-4.4.90.51.00.00

Atenciosamente,

Renata Bocca polo,
Contadora

CRC 071170-/O-6 PR



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR FREE)
CNPJ: 95.587.770/0001-99 | '

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO |
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br [ee ROTA CS IGUAÇU-PReo

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 18 de junho de 2025.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico — Concorrência nº 2/2024 - Contrato administrativo
nº 85/2024-PMRBI.

Tendo em vista a solicitação de aditivo prazo de vigência e execução para mais 120 (cento e
vinte) dias, solicitado pela Secretaria Municipal de Viação e a empresa SIX
PAVIMENTAÇÃO LTDA — CNPJ Nº 03.752.550/0001-55, envio o mesmo para devida
análise e manifestação jurídica, a fins de orientação e da legalidade dos princípios que
norteiam o referido processo.

Kariane Doss
Departamento de Compras



Procaradoria Geral do Município de Rio Eonito do Iguaçu
LE! COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL,

PARECER TÉCNICO OPINATIVO RIO BE! 7 DO IGUAÇU-PR |

EMENTA: Solicitação de aditivo referente a
execução e vigência do Contrato de nº.
85/2024, oriundo da Licitação Concorrência
Eletrônica 02/2024.

RELATÓRIO:

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria, na forma, para análise da minuta do Termo
Aditivo de prorrogação do prazo de execução de pavimentação asfáltica CBUQ sobre pedras
irregulares caçadas com acessibilidade e sinalização viária nas vias urbanas, referente ao Contrato
Administrativo nº 852024, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a empresa SIX
PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

a) Memorando Interno advindo da Secretaria de Obras e Urbanismo;
b) “Indicação de Dotação Orçamentária;

c) —Ofiíciode solicitação de aditivo da empresa CONTRATADA;
d) “Memorando Interno advindo do Departamento de Engenharia;
e) Certidões de regularidade fiscal;

fl Contrato administrativo, e aditivos;

9) Ordem de serviço; e demais documentos.

É breve o relatório.

E

E

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99



Procuradoria Geral do Município de Rio Eonito do Igquaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

[PREFEITURA NM 1|
E 1ST Ss |

DO IGUATU-FRjso

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER

Inicialmente devemos considerar que prazo de vigência do contrato 85/2024, findará em data de,
23 de agosto de 2025, portanto a prorrogação da execução e da vigência encontra-se dentro do prazo
legal, portanto possível de ser concedida.

A celebração do referido Termo Aditivo, pelo que consta dos autos, não traz quaisquer outros
ônus para a Administração Pública, além dos originariamente previstos.

Por sua vez, a autoridade competente aprovou a prorrogação, com base nas razões descritas.

Ainda quanto às justificativas apresentadas, relembre-se que não está na seara da Procuradoria
avaliá-las ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos
de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por
isso, de competência exclusiva da Administração.

Cumpre, porém, alertar que a “teoria dos motivos determinantes” preconiza que os atos
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos
jurídicos.

A jurisprudência do TCU sobre o assunto, extraem-se outros requisitos a serem preenchidos com
vistas à regularidade da prorrogação do prazo contratual, a saber dentre outros:

1) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação;
2) interesse da Administração na continuidade dos serviços;
3) prestação regular dos serviços até o momento;
4) respeito aos limites de preços estabelecidos;
5) aprovação formal pela autoridade competente;

Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração e da Empresa na
continuidade da obra e a aprovação formal pela autoridade competente supridas pela apresentação
da motivação e solicitação de aditivo de prazo de execução, já comentadas. Também o limite da
vigência foi exposto. Í

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU / W"CNPJ/MF 95.587.770/0001-99



Procuradoria Geral do Município de Rio Eoníto do Igquaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

>

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) So
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CONCLUSÃO:

Portanto, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, na forma
sugerida pelo Departamento de Engenharia Municipal, além da apresentação da justificativa
apresentada tratar de fato imprevisível que afetou a disponibilidade de mão de obra regional para a
execução da obra no prazo avençado, e que deve ser analisado pelo Prefeito Municipal, não se
tratando de assunto que possa ser sujeito a discussão de mérito do presente parecer, porem estando
presentes os requisitos ensejadores para tal.

É o parecer, salvo entendimento divergo.
é

aitó do Iguaçu- PR, em 18 de junho de 2025.

RICAR dedr o
Procurador Municipal

OAB/PR 5028/
á
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR rasserona seno]
CNPJ: 95.587.770/0001-99 =Ea !

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO | 0 Do / Í
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br Ir AS : |IGUASN-PR- =

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

Assunto: TERMO ADITIVO DE VIGÊNICA E EXECUÇÃO A
CONCORRÊNCIA Nº 2/2024, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 85/2024 —
PMRBI FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO E A EMPRESA SIX
PAVIMENTAÇÃO LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 03.752.550/0001-55. CUJO
OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ SOBRE PEDRAS
IRREGULARES, CALÇADAS COM ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO
VIÁRIA EM VIAS (RUAS) DO QUADRO URBANO DO MUNICIPIO DE RIO
BONITO DO IGUAÇU - PR, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº
944750/2023/MCIDADES/CAIXA.

Considerando as informações contidas no processo, Solicitação de aditamento da
Secretaria Municipal de Viação e Parecer Jurídico. Autorizo a elaboração do Termo
Aditivo de execução e vigência por mais 120 (cento e vinte dias) dias, cumpridas as
disposições legais e de acordo com a Orientação Jurídica da Administração Municipal.

Rio Bonito do Iguaçu, 18 de junho de 2025.

SEZAR Assinado de forma
digital por SEZAR

AUGUSTO aAuGUusTO
BOVINO:33348170

BOVINO:33 915
Dados: 2025.06.18

348170915 07:50:03 -03'00'
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU -PR — — PreFETURA;A
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CNPJ: 95.587 .770/0001-99 | Er 8 i
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO | |

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br ([RIOROS AÇO,

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 18/06/2025

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E
EXECUÇÃO A CONCORRÊNCIA Nº 2/2024, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
85/2024 - PMRBLI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Solicitação da empresa contratada;
c) Dotação orçamentária;

Atenciosamente,

ea fls.
Kariane Doss
Departamento de Compras



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
85/2024-PMRBI, REFERENTE A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº.
2/2024-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO
DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Aos 20 (vinte) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte é cinco, O
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº. 03.752.550/0001-55, com sede na Rua Sete de
Setembro, nº. 3835, Centro, CEP 85.560-000, Chopinzinho, PR, representada
pelo seu sócio administrador, Sr. DANIEL ZANESCO, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 8.172.608-6 SESP/PR e inscrito no CPE/MF sob o nº.
044.947.439-92, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a contratação de empresa especializada para a execução de
pavimentação asfáltica em CBUQ sobre pedras irregulares, calçadas com
acessibilidade e sinalização viária em vias (ruas) do quadro urbano do
Município de Rio Bonito do Iguaçu — PR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência do contrato por mais 120 (cento e vinte) dias, de 24 de agosto de
2025 até 21 dezembro de 2025 e da execução do contrato por mais 120 (cento
e vinte) dias, de 21 de junho de 2025 até 18 de outubro de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO
BOVINO:3334817091

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

SIX PAVIMENTACAO as
LTDA:037525500001
55

SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA
Contratada

ma digital por SIX
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação reggeenura NUR

Contrato Administrativo nº. 85/2024-PMRBI À goonbº
Concorrência Eletrônica Nº. 2/2024-PMRBI À!

Segundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução sh"
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
03.752.550/0001-55, com sede na Rua Sete de Setembro, nº. 3835, Centro,
CEP 85.560-000, Chopinzinho, PR, representada pelo seu sócio
administrador, Sr. DANIEL ZANESCO, portador da Carteira de Identidade
RG nº. 8.172.608-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 044.947.439-92.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência do contrato por mais 120 (cento e vinte) dias, de 24 de agosto de
2025 até 21 dezembro de 2025 e da execução do contrato por mais 120 (cento

e vinte) dias, de 21 de junho de 2025 até 18 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 20/06/2025.
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QUARTA-FEIRA, 25 DE JUNHO DE 2025

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

PUBLICAÇÃO OFICIAL EDIÇÃO 1479

São PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO HONITO DO IGUAÇUCNPI9S SE TINTO
a CNFI9S SE? TIODOOIOS

PORTARIA Nº t31/2025
Rue TáeScembr 9 o Como o Tdfacaminsatnims

ReeTdeScicmbra TE Cm o qaguú
DATA: 06/2025

me. ns ambndolea o res gua AIRE o AS snticato
SÚMULA; Concede férias 15 dias comidos.Arma ESUNCIPAL DE RIO SONITO DO IGUAÇU,

ESTADO DO PARANA,
AVISO DELICITAÇÃO

Extrato de Termo Aditivo para Publicação

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAS, RESOUVE,
SONEORRÊNCIA

ELETRÔNICA Nº puaoos on dica a, S6r2022-radRDA
— franco

contrato Administrativo nº. Pa
| o is

SLLUNICÍIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU- PR. auavés
Segundo Termu Aditivo - Prazo de Vigência c Execução

à ds servócias infra relacionadas, nos períodos Que especificam em (a) pelo Decretonº 183/2024, toma público, sos te: MUNICÍPIO DE RO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO |

(Estaneo dos Sonseies Tato ADO 76 da Lei Comglementar Mericpal vº G16/200t de SieeÇ ramzorá ictação na 73 forma ELETRÔNICA fo MENOR PREÇO. Ã “abbs
(stato dos Sevecres Públicos Moricgui) atersão per mem ee To nº 6TZOR! de POR LOTE, modo de disputa ABERTO: 28 disposições contas« a

e pele Erefeio TautITÕtS público |

[aT0R02) lou contime o Deeeto Le ne Snão e 105/1043 (CLT — das Les do dv gog2t do Decreto Municipal nº 187. de 29 de selembro de 6a u
anel em pitas |

Jrabaros
123/2006 Lei nº 147204, Le nº 1882016 - AR AUGUSTO BOVINO. |

ERA oo ATE 1 208/2023 4 Decrelo Muncipal nº 212202) 4 consã mvnças IX PAVIMENTAÇÃO LTDA,
1º Gomespondente a15 (quinze) dias comidos:

condições estabelecidas neste Edesl esous Anexos exp 32:550/0001-55, com sede na Rua Sete de Setembro, q |
So “

representada pelo seu sócio administrador

ETA HT Ea DATA. Roe Euitção da ares exame poGIRA em engenharia sara Ea DES 6º
'SCO, portador da Carteira de lade RG nº. K.172.608-

VALOR EstmuaSi3Çã de área ertema do Canto Estucaml Rio Bomb 69 ipuaçs CENA E
22371 | DIOLENE RIBEIRO ERCEGO. ETERNA rr TT: Centama E TMADO: R$ 800.514,33 (otocentos mil quinhentos 6 que Tea * tinto o vês UÍPR e inscrito no CPE/ME sob o nº, 044.947.439.92.

Bras
14107/2025 A 28/07/2028 centavos).

IDO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o tazo de execução do vbjeto

|
SET o TORI ANTE: Municíio de Rio Beto do Iguaçu, Estado do Parand, CNPJAIF so É ú67 Lo é :

Gatíneia do Prefeto Municçal de Rio Bonto do iguaçu PR. em 18 de junho do[enas.
cama gunavérica o Dota de Lidações e Leiies + DU COMPRASINFOR ORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 107/2028 - 1n-0Omin."o

INFORMAÇÕES; através do e-maio
ESCLARECIMENTOS AM S avavés da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS -

Fa A liags RASA em campo prógrio para auto fem. rescionado so preceito cedia Tegueãe,
SEZAR AUCUETO BOVAO. Tas ISa o edial e seus aneios pocerão ser cbúdos no SuaProtexe Munerpa

Portal Naconal de Contratações Públicas (PREF)
Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 18 de junho de 2025,

ESTADO DO PARANA
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

PREFEITURA MUNICIPAL
MAIARA FERNANDA DA SILVA

Agente de
Decretonº 42/2025

PORTARIA Nº 132/2025
DATA: 18/06/2025

9 PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DOSah Nos ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LME CONFERE Ro“DE 24400 oO! DE 23/05/2001 COMBINADO COM AS LEIS
COMPLEMENTARES niDE RU042007. Nº OS 12014 DE 17/06/2014, OS4/2017 de 11/12/0017 É LEIqo. 1907/2003. RESOLVE,

IGUAÇU, ESTADO DO PARANA,

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇUotras
ENFIS SE OmanASprazo do 3 (vs) meses, com remuneração de 50% Rea Tde Setembro, 720 Como Tádaian sscngõenta por cento) do vencimento básico, à Sórvidora Sra. ELIZIANE DAMIAN), ocupante de Cargo Ms . bebé :-

AVISO DE LICITAÇÃO
ELETRÔNICO Nº 25/2028PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2028Gatincte do Prefedo Municiaal de Rio Bonito do IguaçuPR. em 18 de junho de Trsana, mae PALNSONITO DO IGUAÇU - PR. através do Pregoeira, designado pelo Decreto nº

[2025
175/2024, toma pú va conhecimento dos inter 906 resízara naTosa dode PREGÃO na forma ELETRÔNICA, lixo MENOR PREÇO POR LOTABERTO”,.

”
A

pal nº
| á

208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e domais ingisiação, 1 e, aínda, de acordo com as.
AL sr

Condições estabelecidas neste Ecial 6 seus Anexos,Prefeno Municwal

Iguaçu, Estado do Paraná, CNPUME nºassarCela sirânico 6a Bolas de Lctações e Leitos - DL COMPRAS
ESTADO DO PARANA.
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

DATAE MORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 1007/2028 09h. 00min.PREFEITURA MUNICIPAL,
INFORMAÇÕES: avavés do mai,ESCLAREC!

AFSV6R da página tietênica no sistema BL COMPRAS -r LM campo própio para esto fm, relacionado ao proceese ceia lotação,Faria UG e seu anenos poderão ter cntdcs ne EMO efa Ao Ee,
PORTARIA Nº 133/2025 Mosrbonta,

e
DATA: 18/08/2028 Poti acena co Públicas (PNCP)|

SÚMULA: Concede férias 15 dias corridos.
S ATRIUÇOL IUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA,[30 USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE.|

“Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 18 de junho de 20285.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
concEDER

Decio nº taneoas
TERUS, à senúdora inha relacionada, no periodo que específea em conformidadeTE reto 1 60 Asa Nó es to Conpenanta, enaço ENO mrecfca emfEstatãto doscores Públicos. 1 por meio da Lei nº O6TI2C2! de 27/10/2021 elos5

JURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

[do contrato por mais 12 (doze) meses, de 28 de[de 2026.
IDO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fi,
Ípor mais 12 (doze) meses,2026.
Data de Assinatu

junho de 2025 até 27 de junho
ea prorrogado o prazo de vigência do contratode 28 de dezembro de 2025 até 27 de dezembro depata
PREFEITUS:APW/06/202,

“EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2028 PiAREY
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024 Praga,

eso mação de registre de preços pera prestação de serviçosVen, pera atender a demanda do Municipio de Rio onte de puaça.
TanonTãA LQNUNICÍMIO DE RO BONITO DO IGUAÇU, inscrto na CNPJ sob nºElisão do Pare ATA Som endereço à Rua 7 de Selembm 720. Barro Conha, This Bari dsiguaço,(Eado do Paraná, nesio sto representada golo Prolede Municçal St SEZAN AUGUSTE MoVio

e sinalização horizontal de

VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA,São CNPAMF sob 0 nº 44.291.251/0001-74, com seda à AveiaoFio Banto do Iguaçu, Estado no Paraná. CEP:Megal 3 sennora ARTHUR MANUEL BI TENCOUILTe denidade nº 128507670reiacionado(e)

. representado pelo representante,ento no CPFMMF sob o m O7E420.S091O  porador da CanoSESPIPR... expecida pela SESP/PR.. com o(s) preço(a) dofa) sempre, anaio,

URA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇE
ENFISS SET TIO O

Rae TdeSemmbro, 119 Crnmo Tetefas (97azDASS- 1122à ROO gli co po
CNPISS SIT T700007AS

ReuTdeSeimbro, 110 Como
5110000 - Rlolonitedolgueça

Telefas (0º*42) 36

EAR AUGUSTO BOVINOPrsteão Muncwa! Extrato de Termo Aditivo para PublicaçãoConirato Administrativo nº. 85/2024-PMRAIConcorrência Eletrônica Nº. 2/2024-PMRBIndo Termo Aditivo - Prazo de Vigência e ExecuçãoPaRT&NIe: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, LSTADO DOAs apessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamentefanções o, Pslo Prefeito Municipal. em pleno exercicio de seu mandato éfunções Sr. SEZAR AUGUSTO ROVINO,Contratada: SIX

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1347202:
3835, Centro,Comic CEP 85560-000, Chopinzinho, PR, representada pelo seu sócio su inistrador,[SG INIEL ZANESCO, portador da Carteira de Identidade RG nº R 172 qou'(6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 044,047.430.02.DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO:Ê do contrato por mais 120 (cento e vint

DO IGUAÇU, ESTADO DO
| ,O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO[PARANA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
| RESOLVE,
| CONCEDER O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, comespondente a 20%je por cento). do vencimento básico, à senidora inha ratacionada, nos termos da Lei[Complementar nº 018/2001 de 23/08/2001 (Estahao dos Servidores Públicos Municipais):

ARA LTOBERTA DE OLIVEIRA NEGRETTI, cenídora púbbca ocuparia doleargo efeivo de Medico Veterinário.
Gabinete do Prefeito Municiçal de Rio Bonto do Iguaçu-PR, em 19 de junho da

|
Í

1-1 OVMORDAATA é de R$ 15.230,00 (quinse má, vezentos e tinta resis e quarenta e sei centavos)
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas cecarentes da contratação. terdo caberia seios eosEE AE al otameãa Aus AôM pre o emo dem Curar |Prógrics do Munic, nas seguinte fem part

AA presente Ata de Registro de Preços
Sua astinatura, de 17 de junho
Igual período, nos termes do.

Jerá o prazo de valdade desta ata será da 1 (um) uno a contar dade 2025 até 16 de junho de 2026, com possibilidadeArt. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2024
1DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná,
Rio Bonito do iguaçu - PR, 17 de junho de 2025.


